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7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, a solicitar a admissão ao concurso, dirigido ao director-geral
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, podendo
ser entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de
recepção, para o júri do concurso interno de acesso para a categoria
de reverificador assessor principal, Direcção de Serviços de Gestão
de Recursos Humanos, Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo, Rua da Alfândega, 5, rés-do-chão,
1149-006 Lisboa.

7.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do candidato (nome, estado civil, data de nas-
cimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu), residência, código postal e
número de telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional, com indicação da categoria e antigui-

dade na categoria, na carreira e na função pública;

7.3 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados,
sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, donde
constem, para além de outros elementos julgados necessários
para melhor esclarecimento do júri, os seguintes: habilitações
literárias e profissionais, cursos realizados e participações em
acções de formação e respectiva duração, funções que exercem
e exerceram e respectivos tempos de permanência;

b) Declaração, passada pelo serviço competente, donde conste
a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

c) Documento comprovativo das classificações de serviço dos
últimos três ou cinco anos, com indicação expressa da res-
pectiva pontuação;

d) Documento, autêntico ou autenticado, comprovativo das habi-
litações profissionais, dos cursos e acções de formação.

8 — Os candidatos estão dispensados da apresentação dos docu-
mentos que constem dos respectivos processos individuais.

9 — O júri poderá solicitar aos candidatos a apresentação de docu-
mentos comprovativos dos elementos indicados nos currículos e que
não constem dos respectivos processos de candidatura ou dos pro-
cessos individuais.

10 — Método de selecção — os candidatos serão seleccionados
mediante avaliação curricular.

10.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas das reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

11 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas nas instalações da Direcção-Geral das Alfândegas
e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, Rua da Alfândega, 5,
em Lisboa, da Direcção Regional de Contencioso e Controlo Adua-
neiro do Porto, da Alfândega do Funchal e da Alfândega de Ponta
Delgada. Nos últimos dois casos, só se verificará a afixação se houver
concorrentes que ali se encontrem a exercer funções.

12 — Composição do júri:

Presidente — Licenciado António Reinaldo Pereira de Men-
donça, director de serviços da Receita Nacional e dos Recursos
Próprios Comunitários.

Vogais efectivos:

Licenciado João Manuel de Matos Fernandes, reverificador
assessor principal, que substituirá o presidente nas suas
faltas e impedimentos.

Licenciado António Manuel Correia Valente, reverificador
assessor principal.

Vogais suplentes:

Licenciado Álvaro Filipe Lousada Macedo, reverificador
assessor principal.

Licenciado Jaime António das Neves Palhota, reverificador
assessor principal.

20 de Setembro de 2005. — O Director de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, Vasco Manuel de Carvalho Costa Ramos.

Aviso n.o 9016/2005 (2.a série). — 1 — Em cumprimento do dis-
posto no n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, faz-se público que, autorizado por despacho de 15 de Setembro
de 2005 do subdirector-geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais
sobre o Consumo, licenciado João Martins, no uso dos poderes que
lhe estão delegados, se encontra aberto concurso interno de acesso
para provimento de 19 lugares da categoria de reverificador assessor,
da carreira técnica superior aduaneira, do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo,

aprovado pela Portaria n.o 390/98, de 9 de Julho, com as alterações
decorrentes da aplicação do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 141/2001,
de 24 de Abril.

2 — Prazo de validade — o presente concurso tem a validade de
6 meses, contado nos termos do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, sem prejuízo da sua caducidade com o preenchimento
dos lugares para os quais é aberto.

3 — Prazo de candidatura — o prazo da candidatura é de 10 dias
úteis a contar da data da publicação deste aviso. A data da entrada
do processo, no caso de remessa pelo correio, é verificada pela data
do registo dos CTT, considerando-se entregues dentro do prazo os
requerimentos e respectivos documentos de instrução cujo aviso de
recepção tenha sido expedido até ao termo do prazo fixado.

4 — Legislação aplicável — é aplicável ao presente concurso o dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 252-A/82, de 28 de Junho, 427/89, de
7 de Dezembro, 204/98, 11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro.

5 — Requisitos de admissão — podem ser opositores ao concurso
os reverificadores da Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo com, pelo menos, três anos de serviço
na categoria classificados de Muito bom ou cinco anos classificados
de Bom.

6 — Local de trabalho — as funções são exercidas nos serviços cen-
trais e nos serviços periféricos da Direcção-Geral das Alfândegas e
dos Impostos Especiais sobre o Consumo.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, a solicitar a admissão ao concurso, dirigido ao director-geral
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, podendo
ser entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de
recepção, para o júri do concurso interno de acesso para a categoria
de reverificador assessor, Direcção de Serviços de Gestão de Recursos
Humanos, Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais
sobre o Consumo, Rua da Alfândega, 5, rés-do-chão, 1149-006 Lisboa.

7.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do candidato (nome, estado civil, data de nas-
cimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu), residência, código postal e
número de telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional, com indicação da categoria, antiguidade

na categoria, na carreira e na função pública;

7.3 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados,
sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, donde
constem, para além de outros elementos julgados necessários
para melhor esclarecimento do júri, os seguintes: habilitações
literárias e profissionais, cursos realizados e participações em
acções de formação e respectiva duração, funções que exercem
e exerceram e respectivos tempos de permanência;

b) Declaração passada pelo serviço competente donde conste
a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

c) Documento comprovativo das classificações de serviço dos
últimos três anos, com indicação expressa da respectiva
pontuação;

d) Documento, autêntico ou autenticado, comprovativo das habi-
litações profissionais, dos cursos e acções de formação.

8 — Os candidatos estão dispensados da apresentação dos docu-
mentos que constem dos respectivos processos individuais.

9 — O júri poderá solicitar aos candidatos a apresentação de docu-
mentos comprovativos dos elementos indicados nos currículos e que
não constem dos respectivos processos de candidatura ou dos pro-
cessos individuais.

10 — Métodos de selecção — os candidatos serão seleccionados
mediante discussão pública do currículo profissional, complementada
com avaliação curricular.

10.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da discussão pública
do currículo profissional e da avaliação curricular, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas das reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

11 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas nas instalações da Direcção-Geral das Alfândegas
e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, Rua da Alfândega, 5,
em Lisboa, da Direcção Regional de Contencioso e Controlo Adua-
neiro do Porto, da Alfândega do Funchal e da Alfândega de Ponta
Delgada. Nos últimos dois casos, só se verificará a afixação se houver
concorrentes que ali se encontrem a exercer funções.

12 — Composição do júri — o júri terá a seguinte composição:

Presidente — Licenciado Joaquim de Jesus Ferreira da Piedade,
director da Alfândega do Aeroporto de Lisboa.
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Vogais efectivos:

Licenciada Miquelina da Graça Cordeiro Bebiano, directora
da Alfândega Marítima de Lisboa, que substituirá o pre-
sidente nas suas faltas e impedimentos.

Licenciado Carlos Alberto Braga da Cruz Silva, director
da Alfândega de Leixões.

Vogais suplentes:

Licenciado António José da Silva Maria, director da Alfân-
dega de Peniche.

Licenciado Jorge Fernandes Pinheiro, chefe de divisão do
Imposto sobre os Produtos Petrolíferos Energéticos.

20 de Setembro de 2005. — O Director de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, Vasco Manuel de Carvalho Costa Ramos.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 9017/2005 (2.a série). — Por despachos da
subdirectora-geral dos Impostos, por delegação de competências do
director-geral, e do director-geral do Orçamento de 7 e 30 de Setembro
de 2005, respectivamente:

Carla Alexandra Rodrigues Castro Vaz Pereira, técnica superior de
orçamento e conta principal do quadro de pessoal da Direcção-
-Geral do Orçamento — autorizada a requisição pelo período de
um ano, a fim de exercer funções nesta Direcção-Geral, com afec-
tação à Direcção de Finanças de Aveiro, nos termos do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com efeitos a partir
de 2 de Outubro de 2005.

6 de Outubro de 2005. — A Chefe de Divisão, Ângela Santos.

Instituto de Gestão do Crédito Público, I. P.

Aviso n.o 9018/2005 (2.a série). — De harmonia com o disposto
na parte final do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 125/92, de 3 de Julho,
dá-se conhecimento público aos portadores interessados de que a
taxa de juro para o mês de Outubro de 2005, já multiplicada pelo
factor 0,96, é de 1,304 82 %.

28 de Setembro de 2005. — O Vogal do Conselho de Adminis-
tração, Pontes Correia.

Aviso n.o 9019/2005 (2.a série). — De harmonia com o disposto
no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 1/94, de 4 de Janeiro, dá-se conhe-
cimento público aos portadores interessados de que a taxa média
a vigorar no mês de Outubro de 2005 é de 1,359 19 %, a qual mul-
tiplicada pelo factor 1,10 é de 1,495 11 %.

28 de Setembro de 2005. — O Vogal do Conselho de Adminis-
tração, Pontes Correia.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES

E COMUNICAÇÕES

Despacho conjunto n.o 801/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de Dezembro,
relativamente à empresa Navegação Aérea de Portugal — NAV Por-
tugal, E. P. E.:

Aprovam-se os documentos de prestação de contas referentes
ao exercício de 2004, com as ênfases expressas na certificação
legal das contas;

Determina-se que o resultado líquido do exercício, lucro de
E 1 178 340, tenha a seguinte aplicação (valores em euros):

Remuneração dos capitais investidos . . . . . . . . . . . 589 170
Reserva para remuneração dos capitais investidos 58 917
Reserva geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117 834
Fundo para fins sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 783
Reserva para investimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 636

Determina-se que a empresa dê cumprimento integral às reco-
mendações formuladas no relatório da IGF nos termos aí
indicados.

22 de Setembro de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

Despacho conjunto n.o 802/2005. — Considerando que:

a) O Governo, através da Secretária de Estado dos Transportes,
no âmbito dos poderes que lhe foram delegados pelo Ministro
das Obras Públicas, Transportes e Comunicações e nos termos
conjugados do artigo 6.o, n.o 4, do Estatuto do Gestor Público,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 464/82, de 9 de Dezembro,
e do artigo 102.o do Código do Procedimento Administrativo,
comunicou a quatro administradores da Rede Ferroviária
Nacional — REFER, E. P. E. (REFER), no passado dia 29
de Setembro de 2005, a intenção de os exonerar por «motivo
justificado», notificando-os para efeitos de audiência prévia,
a realizar no próximo dia 13 de Outubro de 2005;

b) Compete ao conselho de administração da REFER, nos ter-
mos do artigo 6.o dos respectivos Estatutos, aprovados pelo
Decreto-Lei n.o 104/97, de 29 de Abril, o exercício de todos
os poderes necessários para assegurar a gestão e o desen-
volvimento da empresa e a administração do seu património,
sem prejuízo dos poderes da tutela;

c) Os poderes da tutela compreendem, nomeadamente, nos ter-
mos conjugados dos artigos 12.o e 13.o dos mencionados Esta-
tutos, e dos artigos 10.o e 13.o do regime jurídico do sector
empresarial do Estado e das empresas públicas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de Dezembro, o acom-
panhamento da situação da empresa, o poder de exigir todas
as informações e documentos julgados úteis para acompanhar
a actividade da empresa e o de autorizar ou aprovar um con-
junto muito significativo de actos que carecem, nos termos
da lei, de autorização tutelar;

d) A instauração de um procedimento administrativo eventual-
mente conducente à exoneração com «motivo justificado» de
quatro administradores da REFER justifica e aconselha,
nomeadamente pela morosidade que lhe está associada, o
exercício pleno e rigoroso dos poderes de tutela do Governo
e o reforço dos deveres de informação que incidem sobre
o conselho de administração da empresa:

Determina-se o seguinte:
1 — Nos termos dos artigos 13.o, n.o 1, alínea e), e 29.o do regime

jurídico do sector empresarial do Estado e das empresas públicas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de Dezembro, e 13.o,
alínea b), dos Estatutos da Rede Ferroviária Nacional — REFER,
E. P. E. (REFER), aprovados pelo Decreto-Lei n.o 104/97, de 29
de Abril, deve o conselho de administração da REFER, antes da
prática de qualquer acto que não seja de mera gestão corrente da
empresa, nomeadamente quando esteja em causa a realização de actos
de disposição patrimonial ou que impliquem a assunção de novas
responsabilidades, enviar ao Ministro de Estado e das Finanças e
ao Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações todas
as informações e documentos que possibilitem ao Governo avaliar
a necessidade de tais actos serem objecto de autorização tutelar nos
termos da alínea d) dos Estatutos da REFER e da demais legislação
aplicável.

2 — O presente despacho produz efeitos na data da respectiva
assinatura.

3 de Outubro de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho conjunto n.o 803/2005. — Nos termos do disposto nos
n.os 3 e 4 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
e no cumprimento da delegação de competências estabelecida pelo
despacho n.o 15 508/2005, de 20 de Junho, do Ministro da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 136, de 18 de Julho de 2005, é aprovado o programa
de provas de conhecimentos específicos a utilizar nos concursos de
ingresso e de acesso nas categorias de técnico de informática do grau 1,
do grau 2 e do grau 3, da carreira de técnico de informática, do
quadro do pessoal dos Serviços de Acção Social da Universidade
dos Açores, constante do anexo ao presente despacho e do qual faz
parte integrante.

26 de Setembro de 2005. — O Director-Geral da Administração
Pública, em substituição, José Canteiro. — O Reitor da Universidade
dos Açores, Avelino de Freitas de Meneses.


